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PROCESSO N.º : 8.942-7/2022 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 
2022 

UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO   

GESTOR : JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO 

ADVOGADOS : EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES - OAB/MT 
8.548 

: RANIELE SOUZA MACIEL - OAB/MT 23.424 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

RELATÓRIO 

Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de 

Tesouro/MT, referentes ao exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. 

João Isaack Moreira Castelo Branco, submetidas à apreciação do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso em atenção ao disposto no artigo 31, §§ 1° e 

2°, da Constituição da República, no artigo 210, inciso I, da Constituição Estadual, 

nos artigos 1º, inciso I, e 26 da Lei Complementar Estadual n.º 269/2007 (Lei 

Orgânica do TCE/MT - LO-TCE/MT), bem como nos artigos 10, inciso I, 137 e 

170, da Resolução Normativa n.º 16/2021 (Regimento Interno do TCE/MT - RI-

TCE/MT). 

A contabilidade da Prefeitura Municipal de Tesouro, em 2022, 

esteve sob a responsabilidade da Sra. Genislaine Waleria de Oliveira Alves e a 

Unidade de Controle Interno sob a responsabilidade da Sra. Camila Magalhães 

dos Santos (período de 1º/01 a 31/05/2022) e do Sr. Bruno Viegas de Oliveira 

(1º/06 a 31/12/2022). 

Com base na prestação de contas apresentada, foi confeccionado 

o Relatório Técnico Preliminar1, ratificado pelo Supervisor2 e pelo Secretário3 da 

4ª Secretaria de Controle Externo, sobre as ações de governo do chefe do Poder 

Executivo Municipal, cuja análise dos documentos e informações resultou no 

 
1 Documento digital 202359/2023 
2 Documento digital 202360/2023 
3 Documento digital 202361/2023 
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apontamento de dez achados de auditoria, classificados em cinco 

irregularidades, sendo quatro de natureza grave e uma de natureza gravíssima, 

conforme descrito a seguir: 

JOAO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO - ORDENADOR DE 
DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
1) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. 
Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a adoção das 
providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 
4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar 101/2000; art. 48, "b", da Lei 
4.320/1964). 
1.1) De acordo com as informações nos quadros 2.1 - Resultado da 
Arrecadação Orçamentária e 3.1 – Despesa por Categoria Econômica, 
cujo resumo se encontra no item 5.1.3.4, deste relatório, o município 
arrecadou o valor de R$ 32.264.402,58 e realizou despesas no valor 
de R$ 35.403.228,43. Resultando em um déficit de execução 
orçamentária no valor de R$ 3.138.825,85 contrariado os 
mandamentos do Art. 167 da Constituição Federal e artigo 9º da LRF. 
- Tópico - 5.1.3.4. QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (QREO) 
2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de 
transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das 
audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei 
Complementar 101/2000). 
2.1) A transparência da gestão fiscal ficou prejudicada no quesito da 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso ao público, 
visto que e a Ata da audiência pública está datada em 25/04/2021, e a 
convocação para a Audiência Pública para a elaboração e discussão 
do PPA de 2022 a 2025 foi publicada no dia 17/05/2021, no Jornal 
Oficial Eletrônico dos Municípios, ou seja, a publicação foi efetuada 
posteriormente a realização da audiência, de acordo com documentos 
encaminhados via sistema Aplic, a saber: - Tópico - 3.1.1. PLANO 
PLURIANUAL - PPA 
2.2) A transparência da gestão fiscal ficou prejudicada no quesito da 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso ao público, 
visto que a convocação para a Audiência Pública para a elaboração e 
discussão da LDO de 2022 a 2025 foi publicada no dia 17/05/2021, no 
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios, entretanto a Ata da realização 
da audiência pública, encaminhada via sistema Aplic, foi realizada em 
--25/04/2021, ou seja, antes da publicação da convocação. - Tópico - 
3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
2.3) Houve apenas a publicação da LDO no Jornal Oficial Eletrônico 
dos Municípios, em 24/09/2021, entretanto sem os seus respectivos 
anexos e não houve a divulgação no Portal Transparência do Município, 
conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. - Tópico - 3.1.2. LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
2.4) Não foi possível confirmar que foram realizadas audiências 
públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA, 
visto que consta apenas a publicação da convocação para a Audiência 
Pública LOA 2022, em desacordo com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. - 
Tópico - 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 
2.5) Não houve a correta divulgação/publicidade da LOA nos meios 
oficiais e no Portal Transparência do Município (Art. 37, CF e art. 48, 
LRF). - Tópico - 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 
2.6) O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre não foi 
avaliado em audiência pública na Câmara Municipal, em 
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desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. - Tópico - 7.2. 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS. 
3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de 
créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de 
arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de 
dotações e operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição 
Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 
3.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos 
inexistentes de excesso de arrecadação (art. 167, II e V, da 
Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964), 
conforme evidenciado no quadro abaixo. - Tópico - 3.1.3.1. 
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de 
Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os 
preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição 
Federal). 
4.1) Não se pode afirmar que as metas fiscais de resultado nominal e 
primário foram previstas na LDO (art. 4º, §1º da LRF), devido ao 
preenchimento errado do Anexo de Metas Fiscais. - Tópico - 3.1.2. LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO. 
5) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento 
do prazo de envio de prestação de contas, informações e documentos 
obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução 
Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 
3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 
a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007). 
5.1) Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a 
Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal e de acordo com a 
Resolução Normativa nº 36/2012. - Tópico - 8.1. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE. 
 

Com supedâneo no direito constitucional ao contraditório, o Sr. 

João Isaack Moreira Castelo Branco foi citado por meio do Ofício n.º 532/20234, 

e apresentou sua manifestação de defesa5.   

Após a análise das justificativas e documentos, a 4ª Secretaria de 

Controle Externo confeccionou o Relatório Técnico de Defesa6, manifestando-se 

pelo saneamento dos achados de auditoria descritos nos subitens 2.3, 2.4, 2.5 

e 2.6 da irregularidade DB08 e 4.1 da irregularidade FB13, e manutenção das 

demais. 

Em atenção ao artigo 109 do Regimento Interno, os autos foram 

encaminhados ao Ministério Público de Contas que, por meio do Parecer n.º 

 
4 Documento digital 202909/2023 e 202972/2023 (Termo de Recebimento). 
5 Documento digital 212640/2023.  
6 Documento digital 236108/2023  
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5.092/20237, da lavra do Procurador-geral Adjunto de Contas William de Almeida 

Brito Júnior, em parcial sintonia com a Unidade Técnica, opinou pela 

manutenção das irregularidades DA02, DB08, subitens 2.1, 2.2 e 2.3, FB03, 

FB13 e MB02, bem como pelo afastamento das irregularidades descritas nos 

subitens 2.4, 2.5 e 2.6 da irregularidade DB08 e emissão de Parecer Prévio 

Favorável à aprovação das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal 

de Tesouro, referentes ao exercício de 2022, sob a administração do Sr. João 

Isaack Moreira Castelo Branco, com a expedição de recomendação ao Poder 

Legislativo para que determine ao Poder Executivo que: 

c.1) adote as medidas do art. 9º da LRF no caso de frustração de 
receitas; 
c.2) realize a ampla e prévia divulgação dos eventos voltados à 
discussão e elaboração das peças orçamentárias, em atenção ao 
disposto nos arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 
101/2000, encaminhando os documentos comprobatórios via sistema 
Aplic; 
c.3) efetue a publicação dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
na imprensa oficial e os inclua no endereço eletrônico 
contemporaneamente à publicação para viabilizar a consulta pública; 
c.4) adote providências com vistas à enviar via sistema Aplic toda a 
documentação relativa às audiências públicas para discussão e 
elaboração das peças orçamentárias do Município. 
c.5) observe o dispositivo constitucional exposto no artigo 167 da 
Constituição Federal c/c o artigo 43, da Lei nº 4.320/1964, evitando a 
abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes; 
c.6) proceda à correta publicação dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias na imprensa oficial e os inclua no endereço eletrônico 
contemporaneamente à publicação para viabilizar a consulta pública; 
c.7) atente-se aos prazos para prestação de contas perante o Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso, com fundamento no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da 
Constituição Estadual e Resolução Normativa TCE nº 36/2012. 
 

Considerando a permanência de irregularidades não sanadas, em 

atenção ao disposto no artigo 110 do Regimento Interno, foi concedido ao 

responsável o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de alegações 

finais por meio da Decisão n.º 472/GAM/2023, publicada no Diário Oficial de 

Contas na data de 06/09/20238, edição extraordinária n.º 31259. 

 
7 Documento digital 240033/2023 
8 Documento digital 241360/2023 
9 Documento digital 241360/2023 
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As alegações finais foram apresentadas10 e, em cumprimento ao 

parágrafo único do artigo 110 do Regimento Interno, os autos foram 

encaminhados ao Ministério Público de Contas que, por meio do Parecer n.º 

5.395/2023 11 , da lavra do Procurador-geral de Contas Adjunto William de 

Almeida Brito Júnior, ratificou integralmente o Parecer n.º 5.092/2023 e opinou 

pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação das contas anuais, com 

expedição de recomendações. 

Superada a narrativa da conformidade processual, destaca-se a 

seguir aspectos relevantes das contas anuais que foram extraídos dos autos, em 

especial do Relatório Técnico confeccionado pela 4ª Secretaria de Controle 

Externo. 

1. CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO  

Segundo os dados coletados no último censo pelo IBGE em 202212, 

Tesouro possui população total de 3.025 habitantes, fica localizada na 

Mesorregião do Sudeste Mato-grossense e Microrregião de Tesouro, com 

extensão territorial de 4.244,073 km² e densidade demográfica de 0,71 

habitantes por quilômetro quadrado. 

2. INDICE DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS – IGF-M 

O IGF-M é um indicador que permite mensurar a qualidade da 

gestão pública dos municípios de Mato Grosso, subsidiado pelos dados 

recebidos por meio do Sistema Auditoria Pública Informatizada de Contas - Aplic, 

pelo TCE/MT na análise das Contas Anuais de Governo Municipal. 

O indicador final é o resultado da média ponderada dos seguintes 

índices: 

1. Índice da Receita Própria Tributária: Indica o grau de dependência 
das transferências constitucionais e voluntárias de outros entes. 
2. Índice da Despesa com Pessoal: Representa quanto os municípios 
comprometem da sua receita corrente líquida (RCL) com o pagamento 
de pessoal. 

 
10 Documento digital 244541/2023 
11 Documento digital 246789/2023 
12 https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/tesouro/panorama  
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3. Índice de Liquidez: Revela a capacidade da Administração de 
cumprir com seus compromissos de pagamentos imediatos com 
terceiros. 
4. Índice de Investimentos: Acompanha o valor investido pelos 
municípios em relação à receita corrente líquida. 
5. Índice do Custo da Dívida: Avalia o comprometimento do orçamento 
com pagamentos de juros, encargos e amortizações de empréstimos 
contraídos em exercícios anteriores. 
6. IGF-M Resultado Orçamentário do RPPS: Avalia o quanto o fundo 
de previdência do município é superavitário ou deficitário. 
 

Os índices e o indicador do município serão classificados nos 

conceitos A, B, C e D, de acordo com os seguintes valores de referência: 

a) Conceito A (GESTÃO DE EXCELÊNCIA): resultados superiores a 
0,80 pontos. 
b) Conceito B (BOA GESTÃO): resultados compreendidos de 0,61 a 
0,80 pontos. 
c) Conceito C (GESTÃO EM DIFICULDADE): resultados 
compreendidos de 0,40 a 0,60 pontos. 
d) Conceito D (GESTÃO CRÍTICA): resultados inferiores a 0,40 pontos. 

 
Os dados são declaratórios e podem sofrer correções e 

atualizações, por isso é possível a ocorrência de divergência entre os valores 

dos índices apresentados neste relatório e em relatórios técnicos e pareceres 

prévios de outros exercícios. 

O IGF-M do exercício em análise (2022) não foi apresentado devido 

à impossibilidade de consolidação dos cálculos antes da análise conclusiva 

sobre as contas de governo. Contudo, a análise da evolução do IGF-M nos 

últimos cinco anos permite compreender qual é o cenário da gestão fiscal do 

município, bem como averiguar se houve ou não melhoria do índice. 

Apresenta-se a seguir o resultado histórico do IGF-M de Tesouro: 
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3. PLANO PLURIANUAL 

O Plano Plurianual do Município de Tesouro para o quadriênio 2022 

a 2025 foi instituído pela Lei n.º 623/2021, de 09 de dezembro de 2021, 

protocolada sob o n.º 1589/2022 no TCE-MT. 

Em 2022, segundo dados do Sistema Aplic, o PPA não foi alterado. 

Contudo, de acordo com a SECEX a transparência da gestão fiscal 

ficou prejudicada no quesito da ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 

de acesso ao público, visto que a Ata da audiência pública está datada em 

25/04/2021, e a convocação para a Audiência Pública para a elaboração e 

discussão do PPA de 2022 a 2025 foi publicada no dia 17/05/2021, no Jornal 

Oficial Eletrônico dos Municípios, ou seja, a publicação foi efetuada 

posteriormente à realização da audiência, de acordo com documentos 

encaminhados via sistema Aplic, fato que ensejou a irregularidade DB08 

subitem 2.1. 

O gestor foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas opinaram pela 

manutenção da irregularidade, com a expedição de recomendação ao 

Legislativo Municipal para que determine ao Executivo, que realize a ampla e 

prévia divulgação dos eventos voltados à discussão e elaboração das peças 

orçamentárias, em atenção ao disposto nos arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 

49 da Lei Complementar 101/2000, encaminhando os documentos 

comprobatórios via sistema Aplic.  

4. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município de Tesouro 

para o exercício de 2022 foi instituída pela Lei Municipal n.º 608/2021, de 

20/09/2021, publicado na imprensa oficial em 24/09/2021, e alterada pela Lei 

Municipal n° 619/2021, de 06/12/2021, publicada em 04/01/2022, a qual foi 

protocolada sob o n° 1651/2022, no TCE-MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4PJTPA.
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A Secex apontou que Município de Tesouro não definiu na 

LDO/2022 o Anexo de Metas Fiscais, conforme o disposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (art. 4º, §1º), prejudicando o acompanhamento das 

seguintes metas para 2022: a) meta de resultado primário, b) a meta de resultado 

nominal para o Município e c). o montante da dívida consolidada líquida para 

2022, causa da irregularidade FB13. 

O gestor foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica manifestou pelo saneamento da irregularidade, 

contudo, o Ministério Público de Contas opinou pela manutenção da 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Representante do Ministério Público de Contas 

manifestou-se pela expedição de recomendação ao Legislativo Municipal para 

que determine ao Executivo que efetue a correta publicação dos anexos da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias na imprensa oficial e os inclua no endereço 

eletrônico contemporaneamente à publicação para viabilizar a consulta pública.  

A LDO estabeleceu as providências que devem ser adotadas caso 

a realização das receitas apuradas bimestralmente não comportem o 

cumprimento das metas de resultado primário e nominal (art. 4º, I, b e art. 9º da 

LRF). 

A unidade técnica apontou que a transparência da gestão fiscal 

ficou prejudicada no quesito da ampla divulgação, visto que a convocação da 

audiência pública para a elaboração e discussão da LDO de 2022 a 2025 foi 

publicada no dia 17/05/2021, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios, 

entretanto, de acordo com a ata encaminhada via sistema Aplic, ela foi realizada 

em 25/04/2021, antes da publicação da convocação, fato que ensejou a 

irregularidade DB08 subitem 2.2. 

O gestor foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas opinaram pela 

manutenção da irregularidade, com a expedição de recomendação ao 

Legislativo Municipal para que determine ao Executivo, que realize a ampla e 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4PJTPA.
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prévia divulgação dos eventos voltados à discussão e elaboração das peças 

orçamentárias, em atenção ao disposto nos arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 

49 da Lei Complementar 101/2000, encaminhando os documentos 

comprobatórios via sistema Aplic.  

Houve a publicação da LDO no Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios em 24/09/2021, entretanto sem os seus respectivos anexos. Ademais, 

não houve a divulgação no Portal Transparência do Município, conforme 

estabelece o art. 37 da CF/88 e art. 48 da LRF, ensejando a irregularidade DB08 

subitem 2.3. 

O gestor foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica manifestou pelo saneamento da irregularidade, 

contudo, o Ministério Público de Contas opinou pela manutenção da 

irregularidade, com expedição de recomendação ao Legislativo Municipal para 

que determine ao Executivo que efetue a publicação dos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias na imprensa oficial e os inclua no endereço eletrônico 

contemporaneamente à publicação para viabilizar a consulta pública. 

Consta da LDO o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos 

passivos contingentes e outros Riscos, conforme estabelece o artigo 4º, §3º, da 

LRF, bem como o percentual 5% para a Reserva de Contingência, conforme art. 

48 da Lei Municipal n.° 608/2021. 

5. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

A LOA do Município de Tesouro para o exercício de 2022 foi 

exercício de foi publicada em conformidade com a Lei Municipal n.º 622/2021, 

de 09/12/2021, a qual foi protocolada sob o n.° 1.643/2022 no TCE-MT. 

A LOA/2022 estimou a receita e fixou a despesa no montante 

de R$ 21.618.552,58 (vinte e um milhões, seiscentos e dezoito mil, quinhentos 

e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme seu art.1°, sendo 

este valor desdobrado nos seguintes orçamentos: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4PJTPA.
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Orçamento Fiscal, no valor de R$ 15.456.246,73 
Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 6.162.305,85 

 
Sobre a elaboração da LOA é possível afirmar que o texto da lei 

destaca os recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social (art. 165, § 5° 

da CF). 

Inicialmente não foi possível confirmar a realização de audiências 

públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA 2022, 

havendo informações apenas sobre a publicação da convocação para a 

Audiência Pública, em desacordo com o art. 48, § 1º, inciso I da LRF, fato que 

resultou na irregularidade DB08 subitem 2.4. 

O gestor foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas opinaram pelo 

saneamento da irregularidade. 

Apesar da LOA ter sido publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios na data de 20/09/2021, os quadros e demonstrativos não foram 

divulgados no Portal Transparência do Município 

(https://www.tesouro.mt.gov.br/), em desacordo com o previsto no art. 48 da LRF, 

que exige ampla divulgação (na impressa oficial e no Portal da Transparência), 

das leis orçamentárias e as versões simplificadas desses documentos, de modo 

a ensejar a irregularidade DB08, subitem 2.5. 

O gestor foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas opinaram pelo 

saneamento da irregularidade. 

5.1 Alterações Orçamentárias 

A Lei Municipal n.° 622/2022 (LOA/2022) definiu o seguinte 

parâmetro para as alterações orçamentárias: 

Artigo 5º - De acordo com o art. 41, 42 e 43 da Lei nº. 4320/64 fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES, considerando-se recursos para fim desse artigo, 
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desde que não comprometidos, os previstos no artigo 41, 42 e 43 e 
seus incisos, até o limite autorizado no artigo 24 da Lei Municipal nº 
608 de 20 de setembro de 2021, para atender o reforço de dotações 
insuficientes. 

A Lei Municipal n.° 608/2021 (LDO/2022), estabeleceu no seu art. 

24: 

Art. 24 — Para possibilitar o atendimento das metas e prioridade 
fixadas no Anexo I desta Lei ou dos programas incluídos na Lei 
Orçamentária, nos termos do artigo 70 da Lei no 4.320/64, fica o Poder 
Executivo autorizado proceder à abertura de créditos adicionais 
suplementares, no orçamento de 2.022, até o limite de 40% (quarenta 
por cento) do total da despesa orçamentária fixada de cada entidade. 

Na tabela abaixo demonstra-se as alterações realizadas no 

orçamento por meio da abertura de créditos adicionais, nas respectivas unidades 

orçamentárias do município e o correspondente orçamento final: 

 

 
 
 
 

O Balanço Orçamentário apresentado pelo chefe do Poder 

Executivo em sua prestação de contas13 apresenta como valor atualizado para 

fixação das despesas o montante de R$ 37.558.331,54, o qual é inferior ao 

detectado na análise conjunta dos orçamentos inicial e final, após as 

suplementações autorizadas e efetivadas, de R$ 37.562.228,95, diferença de 

R$ 3.897,41, de acordo com as informações extraídas do sistema Aplic. 

Apesar da inconsistência dos registros contábeis, a Secex 

considerou o valor apurado da diferença irrisório (R$ 3.897,41), razão pela qual 

não classificou o fato como irregularidade, mas sugeriu que seja recomendado  

ao Chefe do Poder Executivo para determinar que seja devidamente conferido o 

total apresentado nas colunas de receita (previsão inicial, atualizada e receitas 

realizadas) e despesas orçamentárias (dotação inicial, dotação atualizada, 

 
13 Documento digital º 81851/2023, pg 21. 
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despesas empenhadas, liquidadas, pagas e saldo da dotação), do Balanço 

Orçamentário. 

Apresenta-se o valor do orçamento final das operações 

intraorçamentárias: 

ANO Valor Total LOA Município Valor Total Alterações do 
Município 

Percentual das 
Alterações 

2022 R$ 21.618.552,28 R$ 24.541.916,51 113,52% 

 
Verifica-se que as alterações orçamentárias em 2022 totalizaram 

113,52% do Orçamento Inicial. 

Na tabela a seguir, constam as fontes de financiamento desses 

créditos adicionais abertos no exercício em análise: 

 

Com essas informações, a Secex apontou que houve a abertura de 

créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de 

arrecadação nas fontes evidenciadas abaixo (art. 167, II e V, da Constituição 

Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964), ensejando o apontamento da 

irregularidade FB03, subitem 3.1. 
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O gestor responsável foi citado e apresentou defesa acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério 

Público de Contas opinaram pela manutenção da irregularidade, com 

expedição de recomendação ao Legislativo Municipal para que determine à 

Prefeitura Municipal que observe o dispositivo constitucional exposto no artigo 

167 da Constituição Federal c/c o artigo 43 da Lei n.º 4.320/1964, evitando a 

abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes.  

Não houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes de operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; 

art. 43, § 1º, inc. IV da Lei nº 4.320/1964), tampouco por conta de recursos 

inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 

43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964). 

6. RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Para o exercício de 2022, a receita total prevista, após as deduções 

e considerando a receita intraorçamentária, foi de R$ 37.227.062,29 (trinta e sete 

milhões, duzentos e vinte e sete mil, sessenta e dois reais e vinte e nove 

centavos), sendo arrecadado o montante de R$ 32.264.402,58 (trinta e dois 

milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta 

e oito centavos). 
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A série histórica das receitas orçamentárias no período de 2018 a 

2022, revela um crescimento na arrecadação, conforme quadro reproduzido a 

seguir:  
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As receitas de Transferências Correntes representaram em 2022 

a maior fonte de recursos na composição da receita municipal 

(R$ 29.817.534,12), o que corresponde a 93,42% do total das receitas 

orçamentárias e intraorçamentárias contabilizada pelo Município 

(R$ 32.264.402,58). 

De acordo com os dados disponibilizados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN, foram repassados os seguintes valores a título de 

transferências constitucionais e legais ao município: 
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Depreende-se, pelo quadro acima, que constou uma diferença de 

R$ 23.847,19 no grupo de Transferência da LC 176/2020 (Compensação ICMS) 

e de R$ R$ 399.058,27, no grupo referente à Cessão Onerosa. 

Entretanto, ao realizar consulta no sistema Aplic, razão contábil, de 

janeiro a dezembro/2022, bem como no relatório de acompanhamento das 

transferencias (Apêndice A), extraído no endereço eletrônico 

http://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1, constatou-se que os valores 

foram recebidos e registrados na Prefeitura Municipal de Tesouro, em outro 

grupo contábil, a saber: 
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  Tal apontamento não foi classificado como irregularidade, contudo, 

a Secex realizou recomendação ao chefe do Poder Executivo para determinar 

que sejam lançados nos grupos corretos os valores registrados como receita 

arrecadada transferidos pelo STN aos municípios como transferências 

constitucionais e legais. 

As receitas tributárias próprias arrecadadas totalizaram R$ 

876.133,88 (oitocentos e setenta e seis mil, cento e trinta e três reais e oitenta e 

oito centavos).  

A série histórica, a partir de 2020, revela crescimento dessas 

receitas. Confira-se: 
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No exercício em análise, observa-se uma queda significativa nas 

receitas próprias de 69,54% do IRRF e 100% do ITBI, comparado com o 

exercício anterior. 

Nesse sentido, a Secex sugeriu ao Conselheiro Relator  

recomendar ao prefeito que determine ao Controle Interno realização de 

auditoria nas receitas municipais próprias, principalmente do IRRF e ITBI que 

apresentaram queda, e o resultado seja consignado em parecer do controle 

interno e caso exista irregularidade grave seja representado a esta Corte de 

Contas. 

O grau de autonomia financeira do município é caracterizado pelo 

percentual de participação das em relação à receita total arrecadada. A 

autonomia receitas próprias do município financeira é a capacidade do município 

de gerar receitas, sem depender das receitas de transferências. 

A autonomia financeira de 18,14% indica que, a cada R$ 1,00 

arrecadado, o município contribuiu com R$ 0,18 de receita própria. Assim, o grau 

de dependência do município em relação às receitas de transferência foi de 

81,85%. 

 
 
 
 
 

 

A tabela a seguir apresenta o grau de dependência financeira do 

município no período de 2020 a 2022: 
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7. DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Para o exercício de 2022, a despesa autorizada, inclusive 

intraorçamentária, totalizou R$ 37.562.228,95, sendo empenhado o montante de 

R$ 35.403.228,43, liquidado R$ 35.080.715,75 e pago R$ 34.717.721,36 

A série histórica das despesas orçamentárias do município, no 

período 2018 de 2022, revela um aumento da despesa realizada, conforme 

demonstrado na tabela a seguir: 

 

 
 

Observa-se que o grupo de natureza que teve maior composição 

da despesa orçamentária municipal foi Outras Despesas Correntes 

(R$ 25.951.428,14), conrrespondente a 73,30% do total da despesa 

orçamentária (Exceto a intra) contabilizada pelo município (R$ 35.403.228,43). 
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8. ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS 

8.1 Situação Orçamentária 

8.1.1 Quociente de Execução da Receita – QER 

Este quociente tem por objetivo verificar se houve excesso de 

arrecadação (indicador maior que 1), ou insuficiência de arrecadação (indicador 

menor que 1). 

O resultado alcançado pelo ente municipal indica que a receita 

arrecada é menor do que a prevista, ou seja, houve insuficiência de 

arrecadação. 

 

8.1.2. Quociente de Execução da Receita Corrente (QERC) – 

Exceto Intra. 

 

Esse resultado indica que a receita corrente arrecadada foi menor 

do que a prevista, correspondendo a 91,30% do valor estimado (frustração de 

receitas correntes). 

8.1.3. Quociente de Execução da Despesa (QED) 

 

Esse resultado indica que despesa realizada é menor do que a 

autorizada - economia orçamentária. 
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8.1.4. Quociente de Execução da Despesa Corrente (QEDC) - 

Exceto Intra. 

 

Esse resultado indica que a despesa corrente realizada foi menor 

do que a prevista, correspondendo a 99,72% do valor estimado. 

8.1.5. Quociente de Execução da Despesa de Capital - Exceto 

Intra (QDC). 

 

Esse resultado indica que a despesa de capital realizada foi menor 

do que a prevista, correspondendo a 53,17% abaixo do valor estimado. 

8.1.6. Quociente da Execução Orçamentária Corrente (QEOCO) 

O Quociente da Execução Orçamentária Corrente é resultante da 

relação entre a Receita Realizada Corrente Ajustada e a Despesa Empenhada 

Corrente Ajustada. A interpretação desse quociente indica se as receitas 

correntes suportaram as despesas correntes (indicador maior que 1) ou se foi 

necessário utilizar receitas de capital para financiar despesas correntes. 

 

Esse resultado indica que a receita corrente arrecadada foi 

insuficiente para cobrir as despesas correntes - Déficit Corrente. 
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8.1.7. Quociente da Execução Orçamentária de Capital 

(QEOCA) 

O Quociente da Execução Orçamentária Capital é resultante da 

relação entre a Receita Realizada de Capital Ajustada e a Despesa Empenhada 

de Capital Ajustada.  

A interpretação desse quociente indica quanto da receita de capital 

foi utilizada para pagamento da despesa de capital. Caso o quociente seja igual 

a 1, indica que a receita de capital foi igual a despesa de capital. Se ele for maior 

que 1, indica que houve excesso de alienação de bens e valores ou operações 

de créditos. Se for menor que 1, indica que uma parte das despesas de capital 

foram financiadas com receitas correntes. 

 

Este resultado que indica que o excedente das despesas de capital 

foi financiado com receitas correntes. 

8.1.8. Regra de Ouro do art. 167, inciso III, da CF/88 

O comando constitucional contido no inciso III do art. 167 veda a 

realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 

especiais com finalidade específica, aprovados pelo Poder Legislativo por 

maioria absoluta. 

Nesse sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 32, § 

3°, enfatiza que são consideradas para essa análise, em cada exercício 

financeiro, o total dos recursos de operações de crédito ingressados e o das 

despesas de capital executadas.  
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Assim, denomina-se Regra de Ouro a vedação de que os ingressos 

financeiros provenientes de endividamento (operações de crédito) sejam 

superiores às despesas de capital (investimentos, inversões financeiras e 

amortização da dívida). 

O objetivo é impedir que o ente se endivide para o pagamento de 

despesas correntes como: pessoal, benefícios sociais, juros da dívida e o custeio 

da máquina pública. Categoricamente a regra determina que a Receita de 

Capital não deve ultrapassar o montante da Despesa de Capital. 

No caso sob exame, a regra de ouro foi cumprida pelo ente 

municipal. Confira-se: 

 

8.1.9. Quociente do Resultado da Execução Orçamentária – 

QREO 

O quociente do resultado da execução orçamentária tem por 

objetivo verificar se houve superávit orçamentário (indicador maior que 1), ou 

déficit orçamentário (indicador menor que 1). 

A partir da análise dos quocientes da situação orçamentária, 

constatou-se o que segue: 

 

Esse resultado indica que receita arrecadada é menor do que a 

despesa realizada - déficit orçamentário de execução, no montante de 

R$ 3.138.825,85 (três milhões, cento e trinta e oito mil, oitocentos e vinte e cinco 
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reais e oitenta e cinco centavos), em desacordo com os mandamentos do Art. 

167 da Constituição Federal e artigo 9º da LRF, fato que culminou na 

irregularidade DA02. 

O gestor responsável foi citado e apresentou defesa acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério 

Público de Contas opinaram pela manutenção da irregularidade, com 

expedição de recomendação ao Legislativo Municipal para que determine ao 

Executivo para que adote as medidas do art. 9º da LRF no caso de frustração de 

receitas.  

A seguir, apresenta-se histórico da execução orçamentária de 2018 

a 2022: 

 

8.2 Situação Financeira e Patrimonial 

Os Restos a Pagar dizem respeito a compromissos assumidos, 

porém não pagos durante o exercício. Os Restos a Pagar Processados referem-

se as despesas liquidadas e não pagas. Os Restos a Pagar não processados 

tratam das despesas apenas empenhadas, ou seja, ainda não houve processo 

de liquidação da despesa. 

No exercício de 2022, foram inscritos R$ 366.384,91 (trezentos e 

sessenta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) 

em Restos a Pagar Processados, e R$ 438.036,54 (quatrocentos e trinta e oito 
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mil, trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) em Restos a Pagar Não 

Processados. 

8.2.1. Quociente de Disponibilidade Financeira para 

Pagamento de Restos a Pagar – Exceto RPPS 

Este quociente tem por objetivo medir a capacidade de pagamento 

das obrigações de curto prazo (Restos a Pagar Processados e Não 

Processados). O Município deve garantir recursos para quitação das obrigações 

financeiras, incluindo os restos a pagar não processados do exercício ao final de 

2022. 

 

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de restos a pagar 

inscritos, há R$ 6,4142 de disponibilidade financeira. 

8.2.2. Restos a Pagar Não Processados  

 

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de despesa 

empenhada, R$ 0,0193 foram inscritos em restos a pagar. 

8.2.3. Quociente da Situação Financeira (QSF) – Exceto RPPS 

O Quociente da Situação Financeira é obtido da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, com o objetivo de apurar a ocorrência 

de déficit (indicador menor que 1) ou superávit financeiro (indicador maior que 

1). 
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O superávit financeiro pode ser utilizado como fonte de recursos 

para abertura de créditos adicionais no exercício seguinte, desde que 

respeitadas a fonte e a destinação de recursos específicas. No entanto, para fins 

de abertura de crédito adicional, deve-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos 

adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em 

cumprimento ao §1º do inciso I do artigo 43 da Lei n.º 4.320/64. 

 

Esse resultado indica que houve superávit financeiro no valor de 

R$ 4.447.625,33 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos 

e vinte e cinco reais e trinta e três centavos). 

8.2.4. Quociente de Liquidez Corrente (LC) 

O Quociente de Liquidez Corrente é resultante da relação entre o 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, e demonstra o quanto o município dispõe 

de recursos a curto prazo (caixa, bancos, créditos, estoques etc.) para pagar 

suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto 

prazo etc.).  

Caso o quociente de liquidez corrente seja maior que 1, há 

capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo. Se o quociente for 

menor que 1, existem passivos circulantes superiores aos ativos da mesma 

natureza e, por consequência, revela restrições na capacidade de pagamento 

dos compromissos de curto prazo. 
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Este resultado demonstra que o total de recursos aplicados em 

ativos correntes supera o total das obrigações de curto prazo. 

9. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

9.1. Dívida Pública 

A Dívida Pública Consolidada (DC) corresponde ao montante total, 

apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente municipal, 

assumidas para amortização em prazo superior a doze meses, decorrentes de 

leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. 

Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo 

inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento (art. 29, I e 

§ 3º, da LRF e art. 1º, §1º, III, da Resolução n.º 40/2001 do Senado Federal). 

A Dívida Consolidada Líquida (DCL) representa o montante da 

Dívida Consolidada (DC) deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações 

financeiras e os demais haveres financeiros. O entendimento sobre a 

composição dos demais haveres financeiros engloba os valores a receber 

líquidos e certos (devidamente deduzidos das respectivas provisões para perdas 

prováveis reconhecidas nos balanços), como empréstimos e financiamentos 

concedidos (art. 1º, § 1º, V, da Resolução n.º 40/2001 do Senado Federal). 

9.1.1. Quociente do Limite de Endividamento (QLE) 

A Dívida Consolidada Liquida foi negativa em R$ 4.717.360,63 

(quatro milhões, setecentos e dezessete mil, trezentos e sessenta reais e 

sessenta e três centavos (trinta e cinco milhões e duzentos e quarenta e três mil 

e cento e dezoito reais e setenta e dois centavos) e, quando comparada com a 

Receita Corrente Líquida, revela que as disponibilidades são maiores que a 

dívida pública consolidada. 
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O resultado indica o cumprimento do limite de endividamento 

disposto no art. 3º, inciso II, da Resolução n.º 40/2001 do Senado Federal, o qual 

dispõe que a DCL não poderá exceder a 1,2 vezes a Receita Corrente Líquida. 

9.1.2. Quociente da Dívida Pública Contratada (QDPC) 

A Dívida Pública Contratada (DPC) baseia-se em contratos de 

empréstimo ou financiamentos com organismos multilaterais, agências 

governamentais ou credores privados. 

De acordo com o art. 3° da Resolução do Senado Federal 

n°43/2001, constituem as chamadas "operações de crédito", os compromissos 

assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão de mútuo, 

abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 

recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e 

serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive 

com o uso de derivativos financeiros. 

 

A análise demonstra que não houve contratação de dívidas no 

exercício de 2022. 

9.1.3. Quociente de Dispêndio da Dívida Pública (QDDP) 

Os dispêndios da Dívida Pública constituem-se nas despesas 

realizadas com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, 

inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já 
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contratadas e a contratar, e, de acordo com o art. 7°, II, da Resolução n° 43/2001, 

do Senado Federal, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos 

por cento) da receita corrente líquida, esse resultado indica o cumprimento do 

limite legal.  

 

9.2. Educação 

Em 2022, o município aplicou na manutenção e desenvolvimento 

do ensino o equivalente a 33,70% do total da receita resultante dos impostos, 

compreendida a proveniente das transferências estadual e federal, percentual 

superior ao limite mínimo de 25% disposto no artigo 212 da Constituição da 

República.  

Apresenta-se, a seguir, a série histórica da aplicação na educação 

de 2018 a 2022: 

 

Na valorização e remuneração do magistério da Educação Básica 

Pública, aplicou o equivalente a 134,86% da receita base do Fundeb, cumprindo 

o disposto no art. 212-A da Constituição da República, incluído pela Emenda 

Constitucional n.º 108/2020, bem como na Lei n.º 14.133/2020 e no Decreto n.º 

10.656/2021. 

A série histórica da aplicação de recursos na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino, no período de 2018 a 2022, é a seguinte: 
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9.3. Saúde 

Em 2022, o município aplicou nas ações e nos serviços públicos de 

saúde o equivalente a 23,73% do produto da arrecadação dos impostos a que 

se refere o artigo 156 e dos recursos de que trata o artigo 158 e 159, inciso I e 

§3º, todos da Constituição da República, cumprindo o mínimo de 15% 

estabelecido no inciso III do §2º do artigo 198 da Carta Magna c/c a Lei 

Complementar n.º 141/2012. 

A série histórica dos gastos nas ações e serviços públicos de 

saúde, no período de 2018/2022, é a seguinte: 

 

9.4. Gasto com Pessoal 

Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o município apresentou os seguintes resultados com 

despesas com pessoal: 
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O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo 

(R$ 10.443.021,02) correspondeu a 32,49% da Receita Corrente Líquida 

Ajustada (R$ 32.139.655,06), percentual inferior ao limite máximo de 54% 

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A série histórica dos gastos com pessoal, no período de 2018/2022, 

é a seguinte: 

 

9.4. Regime Previdenciário 

O município não possui Regime Próprio de Previdência, estando 

todos os servidores públicos municipais vinculados ao Regime Geral (INSS). 

9.5. Relação entre Despesas e Receitas Correntes 

A relação entre despesa corrente líquida (R$ 32.835.636,70) e 

inscrita em restos a pagar não processados em 31/12/2022 (R$ 218.940,11) e a 
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receita corrente (R$ 32.139.655,06) totalizou 1,0284, ou seja, 102,84% 

ultrapassando o limite máximo de 95% estabelecido pelo artigo 167-A da 

Constituição da República.

 

Desse modo, o ente não poderá tomar empréstimos com a União 

e nem com outros entes, o que torna o dispositivo normativo obrigatório de 

cumprimento e de verificação nos casos de análises e concessões de créditos 

pelos órgãos e Poderes. 

Nesse sentido, a equipe de auditoria sugeriu a expedição de 

recomendação ao Chefe do Poder Executivo que o município de Tesouro 

verifique bimestralmente, nos exercícios seguintes, o percentual da relação entre 

despesas correntes e receitas correntes e implemente mecanismos de ajustes 

fiscais, quando esse percentual ultrapassar 95%. 

9.6. Repasse ao Poder Legislativo 

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o valor de 

R$ 1.242.427,56 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e 

vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos), correspondente a 6,66% da 

receita base (R$ 18.641.095,16), assegurando o cumprimento do limite máximo 

estabelecido no artigo 29-A da Constituição da República. 

Os repasses ao Poder Legislativo não foram inferiores à proporção 

estabelecida na Lei Orçamentária Anual e ocorreram até o dia 20 de cada mês. 

O valor fixado na LOA e créditos adicionais totaliza 

R$ 1.246.315,99 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e quinze 

reais e noventa e nove centavos). 
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A série histórica de percentuais dos repasses para o Poder 

Legislativo, no período de 2018/2022, é a seguinte: 

 

9.7. Metas Fiscais 

O Resultado Primário é calculado com base somente nas receitas 

e nas despesas não-financeiras e tem por objetivo demonstrar a capacidade de 

pagamento do serviço da dívida. 

Receitas Não-Financeiras - RNF ou Primárias: corresponde ao total 

da receita orçamentária deduzidas as operações de crédito, as provenientes de 

rendimentos de aplicações financeiras e retorno de operações de crédito (juros 

e amortizações), recebimento de recursos oriundos de empréstimos concedidos, 

as receitas de privatização e aquelas relativas a superávits financeiros. Para 

evitar a dupla contagem, não devem ser consideradas como receitas não-

financeiras as provenientes de transferências entre as entidades que compõem 

o ente federativo. 

Despesas Não-Financeiras - DNF ou Primárias: corresponde ao 

total da despesa orçamentária deduzidas as despesas com juros e amortização 

da dívida interna e externa, com aquisição de títulos de capital integralizado e as 

despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido. 

Déficits primários indicam que o município não possui recursos 

para pagamento de suas despesas não-financeiras, tendo que recorrer a 

operações de crédito para pagar suas despesas, elevando, assim, o seu nível 

de endividamento.  
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Superávits primários significa que possui recursos para pagamento 

de suas despesas não-financeiras e ainda para honrar os seus compromissos 

decorrentes de operações financeiras, tais como juros e amortizações (estoque 

da dívida). 

No Relatório Técnico Preliminar, a equipe afirmou que em consulta 

realizada no Sistema Aplic, verificou-se que o Anexo de Metas Fiscais (resultado 

nominal e primário) da Lei de Diretrizes Orçamentária de 2022, não foi 

devidamente preenchido. 

Em sua defesa, o gestor sustentou que houve um equívoco no 

momento da publicação no portal da transparência, tendo sido publicado dados 

para a lei que ainda estava em elaboração, não tendo sido realizada a devida 

correção quando da aprovação e sancionamento desta. Na oportunidade, 

encaminhou imagem do portal da transparência demonstrando o Anexo de 

Metas Anuais corretamente publicado. 

Diante das providências adotadas pela gestão, a Secex e o MPC 

concluíram pelo saneamento da irregularidade, com recomendação ao 

Legislativo Municipal para que determine ao Executivo efetue a correta 

publicação dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias na imprensa oficial e 

os inclua no endereço eletrônico contemporaneamente à publicação para 

viabilizar a consulta pública. 

Conforme os documentos disponibilizados, a meta de Resultado 

Primário fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para 2022, em valores 

correntes, é deficitária em R$ 2.237.348,10 sendo alcançado, na execução, o 

montante também deficitário de R$ 4.586.265,85, ou seja, o valor do déficit de 

execução foi muito superior ao da meta estipulada na LDO, conforme 

demonstra o Quadro 11.1 - Resultado Primário constante no Anexo 11 - Metas 

Fiscais (Resultado Primário e Nominal - Acima da Linha). 
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Segundo a equipe técnica, o cumprimento das metas fiscais de 

cada quadrimestre não foi avaliado em audiência pública na Câmara Municipal, 

em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. Tal fato foi classificado na 

irregularidade DB08 subitem 2.6.  

O responsável foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas opinaram pelo 

saneamento da irregularidade. 

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a 

Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal e de acordo com a Resolução 

Normativa nº 36/2012, ensejando na irregularidade MB02. 

O responsável foi citado e apresentou defesa. Após a análise das 

justificativas, a Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas opinaram pela 

manutenção da irregularidade, com expedição de recomendação ao 

Legislativo Municipal para que determine ao Executivo Municipal que observe os 

prazos para prestação de contas perante o Tribunal de Contas do Estado do 
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Mato Grosso, com fundamento no art. 70, parágrafo único, da Constituição 

Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual e Resolução Normativa 

TCE n.º 36/2012.  

11. RESULTADO DOS PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO 

Segue abaixo quadro contendo o resultado dos processos de 

fiscalização, incluindo os processos de Monitoramento e Representações de 

Natureza Interna e Externa:  

 

12. CUMPRIMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO TCE/MT 

RELATIVAS A ATOS DE GOVERNO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
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É o relatório. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 02 de outubro de 

2023. 

(assinatura digital)14 
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

Relator 
 

 
14  Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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